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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C¡TAçÃO

TERMO DE ADJUDTCAçÃO - PREGÃO ELETRÔNrcO Ne 0004912022

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos para uso nos

serviços de representação da Secretaria de Educaçäo do Município., conforme especificaçöes
do termo de referência do edital

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICíPIO OT CAMALAÚ, ESTADO DA PARAíBA, NO USO dAS

atribuiçöes que lhe foram conferidas através da Portaria ns 008/202L, de A4/Ot/2021, e

observadas as disposiçöes da Lei Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente
a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de L993; Lei Complementar ne L23, de 14 de Dezembro
de 2006; Decreto Federal ne 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislaçäo pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas,

RESOLVE:

ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico ns 00A49/2022, que

objetiva: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos para uso nos serviços
de representação da Secretaria de Educação do Município., conforme especificações do termo
de referência do edital; com base nos elementos constantes do processo correspondente, al

- FOCO COMERCIAL LIC]TACOES E SERVICOS LTDA.

42,4st.82s/0AOL-72
Valor: R$ 110.500,00
- TAMBORIL VEICULOS LTDA,

L1. L50. L25 I000t-1,4
Valor: R$ 131.500,00

Total: R$ 242.000,00

Camalaú -P8,29 de dezembrode2022
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caMAL,S-U
ESTADO DA PARAIBA

PREFETTURA MUNrc¡PAL DE cannnnú
corvussÃo rERMAN ENTE DE r-rcrrnçÃo

nrnrónro - pRreÃo rlrrnôrurco Ne 00049lzozz

1.0 - DCI OBJETIVO:

Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao
processo licitatório acima indicado, que objetiva: Registro de preços para futura e eventual
aquisição de veículos para uso nos serviços de representação da Secretaria de Educação do
Município., conforme especificações do termo de referência do edital.

2.0 - DA PUBLICIDADE:

Foi dada a devida publicidade ao certame, em observância a legislação e as normas
pertinentes, utilizando-se dos seguintes meios de divulgaçäo:

Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - fa/L2/2022;
Síti o Eletrôni co Oficial : www.cam al a u.p b.gov .br - 7a / 12/ 2022.

3.0 - DOS INTERESSADOS:

Licitantes cadastrados neste processo:

ZAM CONEXOES COMERCIO E SERVICOS LTDA;

AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS EIRELI;

D. SILVEIRA VEICULOS LTDA;

DICAL DISTRIBUIDORA DE VEíCULOS CAJAZEIRAS LTDA;

FOCO COMERCIAL LICITACOES E SERVICOS LTDA;

PEDRAGON AUTOS LTDA;

TAM BORI L VEICU LOS LTDA;

TERRA DO SOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA.

4.0 - DA DTSPUTA À OrSrÂruClt:
A disputa entre os possíveis interessados do ramo pertinente pela contratação acima

descrita foi prevista, com a devida antecedência, para ser feita à distância, conforme
disposiçöes constantes da norma vigente, por meio de sistema específico acessado no

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; permitindo o processamento
das seguintes etapas do presente certame: apresentação de propostas e documentos de

habilitação; abertura da sessão pública e envio de lances - fase competit¡va; julgamento;
habilitaçäo; e recursal.

5.0. DA CONCLUSÃO:

Considerando a etapa competitiva do certame - fase de lances -, as eventuais
observações apontadas durante o processo, os critérios definidos no instrumento
convocatório e o valor estimado ou o máximo aceitável para a contrataçäo; ao final produziu-

se o seguinte resultado:

Licitantes declarados vencedores e respectivo valor total da contratação:
FOCO COMERCIAL LICITACOES E SERVICOS LTDA - Valor: RS 1L0.500,00;
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ïAMBORIL VEICULOS LTDA - Valor: RS 13L500,00.

Face ao exposto sugerimos ao Senhor Prefeito, e depois de observado o devido tramite legal,
a homologação da presente licitaçäo em favor dos referidos proponentes.

E o relatório.

Camalaú - PB, 28 de Dezembro de 2022.

JEFE GLAS DA SI
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Camalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria JurÍdica
ov.br

Rua Nominando Firmo, n.o.56, Centro -CEP 58530-000, Cel (87) 99910€981, e-mail:

Processo em Referência n.o: 0008112022

Origem: Pregoeiro Oficial
Modalida de: Pregão EtetrÔnico n.o. 00049/2022

Objeto: Contrataiàn da aquisiça9 de veículos para uso nos servþos de representação

da Secrefa ria de Educação do Municipio'
Anexos: Edital, minuta do contrato e proposfas de preços.

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

pregäo, no formato eletrônico que objetiva a contrataçäo da aquisiçäo de veículos

para uso nos serviços de representaçäo da secretaria de Educação do Municipio,

conforme informaçöes e especificaçöes consignadas no Termo de Referência'

Foi eleita a modalidade pregão, no formato eletrônico.

Etaborada a mirruta do instrurnento convocatório e a minuta do futuro contrato

foram os autos encaminhados para opinativo deste Órgäo que atestou aS SuaS

respectivas conformidades com as regras abstratas da Lei de Licitaçöes e Contratos

e do Pregäo.

concluídas a fase de habilitação e julgamento das propostas de preços' e

emitido o relatório pelo Pregoeiro oficialforam os autos enviados a esta Assessoria

Jurídica
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É o relato, passo a oPinar
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Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

pregão, no formato eletrônico, que objetiva a contrataçäo da aquisiçäo de veículos

para uso nos serviços de representaçäo da secretaria de Educação do Municipio'

euanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes do edital'

da minuta do futuro contrato e agora das propostas de preços declaradas vencedoras'

Ðestarte, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico'

näo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito da Administração Municipal,

eminentemente técnica ou administrativa'

nem analisar asPectos de natureza

Neste sentido, analisando oS termos do instrumento convocatório e os

elementos consignados na minuta contratual, bem como' a forma como foram

elaboradas as propostas declaradas vencedoras após o término da fase de habilitação

deste certame, podemos observar que as últimas foram formuladas em conformidade

com os termos dos artigos 40 e 55 da Lei n.o' 8'666/93, respectivamente' Lei n'o'

ß.52012002, e Decreto n.o. 1 0.024t20'19, aptas a basear o vínculo contratual que se

pretende.

Assim sendo, opino favoravelmente pela formalização dos vínculos contratuais'

ressalvados os melhores juízos jurídicos sobre o tema, bem comO' a competência

quanto as deliberaçöes baseadas na conveniência e oportunidade administrativa'

É o parecer, respeitados os juízos divergentes'

Camalaú (PB), em 29 de dezembro de 2022'

EMERSoN DARIo f"î1'"itliä¿å'åEf"

r,,,i#'å;'öåiffiä ;,;;i a r¡ m a
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conform e

Decreto Vtu n ici pal n.o . 22O I 2022, de 1 I I 1 O 12022)'
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

Camalaú - PB, 28 de Dezembro de2022,

O PREFEITO INTERINO DO MUNICíPIO OE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO dC

suas atribuiçöes legais,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrôn¡co ne OOO49/2022,

que objetiva: Registro de preços para futura e eventual aquisiçäo de veículos para uso nos

serviços de representação da Secretaria de Educação do Município., conforme especificações

do termo de referência do edital; com base nos elementos constantes do processo

correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:

- FOCO COMERCIAL LICITACOES E SERVICOS LTDA

42,4st.82s/000t-72
valor: Rs 110.500,00
- TAMBORIL VEICULOS LTDA.

LL.1s0. 12sl0001-14
valor: Rs 131.500,00

Total; R5 242.000,00

Publique-se e cumpra-se.
UBTRATARA *il,iÎ-'jilîîiiåiì"J
ANTONIO PEREIRA þ¡nsnn

MARIANO:033060
88439

MARIANO:03306088439

Dados: 2022.09.28
tl:16:41 -03'00'

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

Prefeito lnterino
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE LIC¡TAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO4912022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOO81/2022

CONTRATO Ne: 00186/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMALAÚ T TNVIEORIL VEICULOS LTDA, PARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua

Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ ns 09.073.27I/0OOt-4t, neste ato

representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,

residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF ne

033.060.884-39, Carteira de ldentidade ne 2470752 SSP/PB, doravante simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado TAMBORIL VEICULOS LTDA - AVENIDA OSVALDO CRUZ,743 -

sucuptRA - ARCOVERDE - pE, CNPJ ne 11.150.125 /OOOL-L4, neste ato representado por

Antonio Carlos Sousa, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Sérgio

de Sousa Padilha, L75, Centro - Arcoverde - PE, CPF ns 2L9.506.364-53, Carteira de ldentidade

ns 6442t4 SSp/pB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSUN PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 00049/2022, processada

nos termos da Lei Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal

ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006;

Decreto Federal ne 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e Iegislação pertinente, consideradas

as alteraçöes posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de

veículos para uso nos serviços de representação da Secretaria de Educação do Município',

conforme especificações do termo de referência do edital'

cóo. olscRtrvllr'¡¡çÃo MARCA uNlD. QUANT. p.Ur',¡nÁnlo

2 Automóvel tipo passeio, Mínimo 7 lugares; motorização mínima: GM/CHEVROLEÍ uND. 1 131'500,00

1.8 cv; quantidade portas:5 um; tipo combustível: bi'
combustível; potênc¡a mínima:110 w; quantidade passageiro:7

un; modelor utilitário; cor: branca; cerecteríst¡cas adicionais: ar

condicionado; motor:flex; tipo direção: hidráulica, elétrica ou de
'tecnologia similar; vidros e travas elétricas; veículo sem uso;

ano/modelo mais atualizado; airbags duplos; computador de.

,bordo; alarme; freio ABS; demais itens de acordo com as

:resoluçöes exigidas pelo CONTRAN..

P. TOTAL

131.500,00

ì
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Total:, 131.500,00

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçöes expressas

neste ¡nstrumento, proposta apresentada, espec¡f¡cações técnicas correspondentes, processo

de licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 00049/2022 e instruçöes do Contratante,

documentos esses que f¡cam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente

de transcrição; e será real¡zado na forma integral.

cnusulA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

ovalortotaldeste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 131.500,00 (cENTo ETRINTA

E UM MrL E QUINHENTOS REAIS).

CTÁUSUN QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o ¡nterregno de um ano, na mesma proporção da variação

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da

respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ¡nterregno mínimo de um ano será contado a part¡r

dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaçäo, constante do orçamento v¡gente:

02.007-SECRETARIA MU NlCl PAL DE EDUCAçÃO

02007,12.361.1004.1007 - AQUISIçÃO DE VEíçULoS PARA EDUcAçÃo

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5OO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540

CI.ÁUSUN SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de

i1 I'J iþ
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tr¡nta dias, contados do período de adimplemento
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clÁusun sÉr¡ruR - Do pRAzo s oR v¡GÊruc¡e:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçöes

e hipóteses previstas no Art. 57,5 Le, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

da emissäo do Pedido de Compra:

a - Entrega: 10 (dez) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até 2910612023, considerada da data de

sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento

contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

contratado de suas responsabilidades contratua¡s e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçöes pertinentes a

essas atribuiçöes.

c¡.nusun NoNA - DAS OBR¡GAçöES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes à legislaçäo fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçäo do objeto

contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,

sem o conhecimento e a devida autorizaçäo expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,

todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESC|SÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devid a justificativa, unilateralmente pelo Contratan

ou por acordo entre aS partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescind

direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666193.
'ff rrs3*J-
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O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1e da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressäo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CTAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condiçöes de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante

obedecerão, conforme o caso, às disposiçöes dos Arts. 73 a76, da Lei 8.666/93.

CI¡USUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,

da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% {zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de LA% (dez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecuçäo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Le¡ 10.520/02'

Se o valor da multa ou indenização devida näo for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a lazer jus, acrescido de juros moratórios de I% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÄusuLA DÉctMA TERCEIRA - DA coMPENSAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste ¡nstrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão

do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x

l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação

financeira, assim apurado: I = (TX + L00) + 365, sendo ff, = percêntual do IPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação

financeira venha a ser ext¡nto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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ctAUsuLA oÉclrvln QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questöes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Monte¡ro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato ern O2(duas) vias, o qualvai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Camalaú -P8,29 de Dezembro de2022.

PELO CONTRATANTË

UBTRATARA ::il,iff^ÏlîT#åil",l
ANTONIO PEREIRA þen¡rn¡

MA R lA No:03 30608 $.A}!;i3?l1i'ffå?,,
8439 {3'00'

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

Prefeito lnterino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

ANTONIO Aslnado de forma digital
oor ANTONIO CARLOSL/lll'-t'') ious¡,zts5oo36ass

SOUSA:2 1 950636 Dadost 2022. t 2.2s

453 15:20:14-03!0'

TAMBORILVEICULOS LTDA

ANTONIO CARLOS SOUSA

2r9.s06.364-53
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃo

PREGÃO ELETRôNICO N9 OOO4912022

PROCESSO ADMIN ]STRATIVO N9 OOO81/2022

CONTRATO Ne : 00187/2022-CPL

TERMoDEcoNTRAToQUEENTRESICELEBRAMAPREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMALAÚ T TOCO COMERCIAL LICITACOES E

SERVICOS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua

Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ ng 09.073.27L/000L-4L, neste ato

representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,

residente e domiciliado na Avenida Säo José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF ne

033.060.884-39, Carteira de ldentidade ns 2479752 SSP/PB, doravante simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado FOCO COMERCIAL LICITACOES E SERVICOS LTDA - R JOSE

GOMES BAyLAo, 794 - coNJUNTo MoRADA NovA - GolÂNlA - Go, CNPJ ne 42'45t'8251000L-

72, neste ato representado por Belkisia Pereira Santana, Brasileira, Solteiro, Empresária,

residente e domiciliado na Rua lporá, 18, Quadra L8' Lote 12 - Nossa Senhora de Fátima -

Goiânia - GO, CpF ne 967.582 .28L-34, Carteira de ldentidade ne 01367415520 DETRAN/G,

doravante simplesmente coNTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

CNUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne QA04912022, processada

nos termos da Lei Federal ne 10.520, de 1-7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal

ns 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar ne l-23, de 14 de Dezembro de 2006;

Decreto Federal ne l-0.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas

as alteraçöes posteriores das referidas normas'

CNUSU¡.¡ SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de

veículos para uso nos serviços de repreientação da Secretaria de Educação do Município''

conforme especificações do termo de referência do edital.

otscnlmtnnçÃo MARcA

:Veículo pick-up, tipo: motor:flex; tipo direção: hidráulíca, VOLKSWAGEN

elétr¡ca ou de tecnologia simílar;; potência mínima do motor:86

c'\r; carga mínime út¡l:650 kg; capacidade passageiro: 2'

quantidade portag:2; características adicionais: v¡dros e tråvas

"létri..r; 
cor: branca; veículo sem uso; ano/modelo mais

.atualizado; airbags dianteiros; ajuste do banco do motorista;

P. TOTATuNlD. euANT. P,u¡¡nÁR¡o

uND. 1 110.500,00
cóo.

FOCOCOMERCIAL
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alarme; chave de telecomando; comandos com áudios no
volante; faróis de neblína; sensor de estacionamento; sensor de

mon¡toramento da pressão dos pneus; ar<ondicionado; vidros

elétricos; retrovisores com ajuste elétrico; travas elétricas;
película de proteção solar nos vidros; conjunto de tapetes;

demais acessórios e itens de segurança exigidos por lei; -veículo
licenciado e emplac¿do em nome do Município de Camalaú (PB),

com placas próprias para veículos oficiais.
Total: 110.500,00

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as cond¡ções expressas

neste ¡nstrumento, proposta apresentada, especificaçöes técnicas correspondentes, processo

de licitação modalidade Pregão Eletrônico ne OOO49lZO22 e instruçöes do Contratante,

documentos esses que f¡cam fazendo partes ¡ntegrantes do presente contrato, independente

de transcrição; e será real¡zado na forma integral.

clÁusumrERcElRA - Do VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ LL0.500,00 (cENTo E DEz MIL

E qUTNHENTOS REAIS).

CI.RUSU¡.E QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são f¡xos e irreajustáve¡s no Prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante sol¡citação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação

ver¡ficada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da

respect¡va proposta, exclus¡vamente para as obr¡gações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao pr¡meiro, o ¡nterregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a ¡mportância calculada pela última variação conhec¡da, liquidando a diferença

correspondente täo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memór¡a de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
Nas aferições f¡nais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa ma¡s ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento v¡gente:

02.007-SECRETARIA MU N ICIPAL DE EDUCAçÃO

OZOO7.LZ.g61.i.OO4.1007 - AQUISIÇÃO DE VEíCUIOS PARA EDUCAçÃO

4.4.90,52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5OO

4.4.90.52.A0.00 EQUlPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540
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CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de

trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLAUSULA SÉNTVIA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçöes

e hipóteses previstas no Art. 57, $ 1e, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado

da emissäo do Pedido de ComPra:

a - Entrega: L0 (dez) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até 29/06/2023, considerada da data de

sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçöES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento

contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que näo exime o

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuiçöes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente'

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçöes pertinentes a

essas atribuições.

c¡.nusuu NoNA - DAS OBRIGAçöES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por údos os ônus e obrigaçöes concernentes à legislação fiscal, civll,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto

contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente ¡ntegralmente em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos sol¡c¡tados;

Será responsável Pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
e

decorrentes de sua culPa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o companh mento pelo órgäo interessado;a a

f - Não ceder, transferir ou subcontratar , no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,

sem o conhecimento e a devida autorizaçäo expressa do Contratante;

FOCOCOMEROAL
LICÍTACOES E

SERVtCOS
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,

todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Csntratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉctMA - DA ALTERAçÃo E RESCISÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressöes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1e da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigaçöes

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante

obedecerão, conforme o caso, às disposiçöes dos Arts. 73 a76, da Lei 8.666/93'

CLRUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,

da Lei g.666/g3: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de L0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10'520/02'

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automat¡camente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de L% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente'

CnUSuua DÉC¡MA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma form a para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão

do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM NxVPx

l, onde: EM encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista Para o Pagamento

e a do efetivo Pagamento; VP valor da parcela a ser Paga; e I = índice de compensação

financeira, assim aPurado: I (TX + 100) + 365, sendo TX percentual do IPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação

financeira venha a ser extinto ou de qua lquer forma não possa mais ser utilizado, será

determinado pela legislação então em vigor' N
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adotado, em substituição, o que vier a ser
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cuusun oÉc¡rvre QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Monteiro,

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Camalaú - P8,29 de dezembro de 2022.

PELO CONTRATANTË

UBIRAJARA Assinado de forma
digital por UBIRA,ARA

ANTONIO PEREIRA nrÝroruo prRerRe

MARIAN O:033060 MARIANo:0330608843e

8843e ?Î13:ji1i,',"
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

Prefeito lnterino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

FOCOCOMERCIAL Assinadodeformadig¡talpol

LrcrrAcoEsEsERvrcosiEof,i,J"",Tiåiå!ll:'Jlf#ã:t
LTDA:42451 825000172 Dados: 2022.122e 14:48:s4 -03'00'

FOCO COMERCIAL TICITACOES E SERVICOS

LTDA

BELKISIA PEREIRA SANTANA

967.582.28L-34
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